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sumir as despesas de um processo. Mas 

ainda assim, quando o advogado está 

fazendo a sua sustentação, a impressão 

é a de que, em raríssimos casos, o que 

ele diz vai interferir na formação da con

vicção dos magistrados de segundo 

grau. Geralmente o voto do relator já está 

pronto, e o do revisor também; os de

mais nem sempre estimulam esse de

bate para que se transforme o julgamen

to efetivamente em diálogo, e não no 

monólogo de uma parte, trazendo a sua 

explanação para os julgadores. 

Não temos uma tradição como, por 

exemplo, nos Estados Unidos, em que o 

julgamento nos tribunais é um efetivo 

diálogo entre os juízes; até na Suprema 

Corte participam dos debates os advo

gados - a própria filmografia nos mos

tra isso. Não há aquele ato do advoga

do, lá da tribuna, de proferir um discur

so, cansativo muitas vezes, e que nem 

sempre é ouvido pelos magistrados. Há 

uma interlocução, uma troca de impres

sões entre juízes e partes. Estendo a crí

tica ao Ministério Público, que muitas 

vezes permanece silente nas sessões. 

Finalizo no terceiro aspecto objeto 

deste painel, que diz respeito aos po

deres instrutórios do juiz. É importante 

fazer uma distinção muito pertinente 

quando se trata de poderes instrutórios 

do juiz. Turnos de distinguir, nos siste

mas processuais penais do passado e 

do presente, entre dois modelos extre-

mados: um chamado de "acusatório" e 

o outro de "inquisitório". Turnos mode

los que se aproximam muito mais de um 

formato acusatório e outros que se apro

ximam do formato inquisitório. Mas isso 

diz respeito à distribuição dos papéis dos 

protagonistas dessa relação processual, 

à titularidade da ação penal e à ativida

de de colher informações para que o 

órgão de acusação possa dar início ao 

processo. Quando se trata de modelo 

inquisitório, sob essa visão, lembramos 

da figura do juiz inquisidor, absoluta

mente anacrônico. Não há mais espaço 

para umjuiz que participe ativamente da 

colheita de elementos informativos du

rante o inquérito policial e conduza a in

vestigação. Esse sistema é nitidamente 

ultrapassado, tanto assim que países de 

tradição inquisitorial, como Portugal e 

Itália, já o abandonaram desde a déca

da de 1980, quando promulgaram có

digos de cariz acusatório. Hoje, na Eu

ropa, praticamente apenas a Espanha e 

a França adotam o modelo inquisitorial 

misto, que não é, evidentemente, aque

le modelo da Inquisição Medieval, mas 

um modelo em que a Magistratura ain

da se ocupa da investigação na fase pré

processual. 

Outra coisa totalmente diferente é 

a possibilidade de, uma vez instaurada 

a ação penal por provocação do órgão 

de acusação, que deve ser exclusivamen

te o Ministério Público - creio que a ação 








